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COMUNICADO Nº 03 
 

RETIFICAÇÃO DO GABARITO OFICIAL DA QUESTÃO 1 DE PORTUGUÊS DOS 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR QUE REALIZARAM A PROVA NO DIA 22/03 E DA 

QUESTÃO 46 DO CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL 
 
 
A Comissão Executiva do Vestibular (CEV/URCA) torna público o Comunicado nº 03 a fim de 
corrigir o Gabarito Oficial do Concurso Público para provimento de cargos efetivos do quadro de 
pessoal do Poder Executivo do município de Assaré, Ceará, no que se refere à questão 1 da prova 
de Português dos cargos de nível superior que realizaram a prova objetiva no dia 22 de março de 
2026 e a questão 46 do cargo de Assistente Social. 
 
CONSIDERANDO que a realização do referido Concurso Público está a cargo da Universidade 
Regional do Cariri (URCA), por meio da Comissão Executiva do Vestibular (CEV), e da Prefeitura 
Municipal de Assaré. 
 
CONSIDERANDO o subitem 22.8 do Edital, que determina que a Comissão Executiva Vestibular 
poderá divulgar, quando necessário, convocações, instruções normativas, orientações, ordem de 
serviços, avisos, comunicados e procedimentos complementares relativos ao concurso. 
 
CONSIDERANDO princípio da autotutela da Administração Pública, que confere à 
Administração o poder-dever de revisar, corrigir ou anular seus próprios atos quando verificada a 
existência de erro ou ilegalidade, independentemente de provocação. 
 
 
RESOLVE: 
 

1 – Retificar o gabarito oficial da questão 1 da prova de Língua Portuguesa, aplicada aos cargos 
de nível superior no dia 22 de março de 2026, em razão de erro material que indicou a alternativa 
“D” como correta, quando o parecer da comissão recursal determinou a invalidação da questão, 
conforme registrado no documento “Respostas dos Recursos da Prova Escrita – dia 22”. Dessa 
forma, a questão deve ser anulada. 

2 – Retificar o gabarito oficial da questão 46 do cargo de Assistente Social, em virtude da 
existência de duas alternativas corretas, em desacordo com as disposições do edital. Nessa 
hipótese, a questão deve ser anulada. 

3 – Determinar a republicação do gabarito oficial, assegurando a atribuição da pontuação 
correspondente às questões anuladas a todos os candidatos, em suas respectivas provas. 
 
 

Assaré (CE), 6 de abril de 2026. 

Ana Josicleide Maia 
Presidente da Comissão Executiva do Vestibular (CEV/URCA) 


